
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

OFICIO PGJ Nº 043, DE 10 DE MARÇO DE 2025 (SEI N. 0948592)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Boa Vista – RR

 

 

Assunto: Encaminha Anteprojeto de Lei Complementar. Revisão dos vencimentos e
proventos dos Servidores do MPRR.

 
 
 

Senhor Presidente,

 

Ao cumprimentá-lo, encaminho o Anteprojeto de Lei, que "Dispõe sobre a
revisão dos vencimentos e proventos dos Servidores do Ministério Público",  acompanhado da
respectiva justificativa e documentos legais.

 

Registro que o Anteprojeto de Lei Complementar em referência foi
deliberado e aprovado pelo Colégio de Procuradores de Justiça, em sessão realizada no dia
10 de março de 2025.

Sendo o que importa no momento, renovamos os votos de estima a Vossa
Excelência e aos vossos insignes pares.

 

Atenciosamente,

 

 
FÁBIO BASTOS STICA

Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 11/03/2025, às 18:34, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site



https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0948592 e o código CRC AE2685E5.

19.26.1000000.0002091/2025-22 0948592v5



PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 049/2025

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos e 
proventos dos servidores públicos, ativos e 
inativos, do Ministério Público do Estado de 
Roraima. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,  faço saber  que a  Assembleia  Legislativa 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em cumprimento ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal e ao disposto no art. 11 da 
Lei nº 991, de 06 de maio de 2015, que alterou a Lei nº 153, de 1º de outubro de 1996, fica 
concedida a revisão anual de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos por cento) dos 
vencimentos e proventos dos servidores públicos, ativos e inativos, do Ministério Público do Estado 
de Roraima, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Art. 2º Os anexos da Lei nº 153, de 1º de outubro de 1996 e suas alterações, passam a vigorar com a 
nomenclatura, os quantitativos e valores que integram os Anexos da presente Lei.

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários 
do Ministério Público do Estado de Roraima, fixados anualmente, conforme Legislação pertinente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de  
janeiro de 2025.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Senador Hélio Campos.

Boa Vista-RR, xx de março de 2025.

ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima











Fábi 
Procurado 

astos Stica 
eral de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Declaro para os fins do art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000, que a 

despesa decorrente do Projeto de Lei ora encaminhado à Assembleia Legislativa, que dispõe 

sobre a revisão de 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento) dos valores constantes dos 

anexos I a XII, da Lei n° 153/96, atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

tendo adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Boa Vista, de março de 2025. 

Av. Santos Dumont, 710- 56o Pedro - Boa Vista - RORAIMA - BRASIL - 69.306-680 - Tel.: (95) 3621-2900 / 3621 2972 
E-mail:  tud@morr.mo.M 	 Home Page: htto://wamort.mo.br  
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PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS VALOR EM R$

1. PODER LEGISLATIVO 505,096,510.00
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - ALE 391,294,430.00
Fundo Especial do Poder Legislativo – FUNESPLE 460,068.00
Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE 112,670,982.00

Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima – FMTCE 671,030.00

2. PODER JUDICIÁRIO 399,649,627.00
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - TJ 386,495,110.00

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima – FUNDEJURR 13,154,517.00

3. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 141,364,868.00
Ministério Público do Estado de Roraima - MPE 140,933,196.00

Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima – FUEMP/RR 431,672.00

4. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 103,048,542.00
Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE 102,502,634.00

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima – FUNDPE/RR 545,908.00

5. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 24,174,578.00
Ministério Público de Contas - MPC 24,024,642.00

Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de Contas – FMMPC 149,936.00

TOTAL 1,173,334,125.00

- Lei Orçamentária Anual aprovada (LOA/2024)

- Indíce Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IPCA) acumulado no período: julho 2023 a junho/2024 (4,23%)

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

Nota: 1) Parâmetros de projeção:

RECEITAORÇAMENTÁRIAESTIMATIVADO ORÇAMENTO PODERES E ÓRGÃOSAUTÔNOMOS - PLDO/2025( art. 23 - caput)
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VALOR EM R$

9,584,357,467.00

2,647,332,149.50

274,920,000.00

22,530,176.00

-

-

6,398,673.50

6,613,053,307.00

20,123,161.00

2,288,883,778.00

585,274,039.00

274,920,000.00

1,428,689,739.00

7,295,473,689.00

Nota: Dados provenientes do Anexo II.A - Metas Anuais

Contribuições do Servidor Civil, Militar e Patrimonial ao IPER

Deduções da Receita para Formação do FUNDEB

III. RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I-II)

Receitas de Contribuições

Receitas Patrimoniais

Receitas Industriais

Receitas Agropecuárias

Receitas de Serviços

Receitas de Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas Tributárias

RECEITACORRENTE LÍQUIDAESTIMATIVAPARA 2025 ( § 1º, a

II. DEDUÇÕES

Transferências Constitucionais a Municípios

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

ESPECIFICAÇÃO

I. RECEITAS CORRENTES



VALOR EM R$
3.475.657.150,00                                    

275.845.805,00                                       

662.029.933,00                                       

1.103.383.222,00                                    

5.516.916.110,00                                    

FPE - 12% SAÚDE

FPE - 20% FUNDEB

TOTAL (BRUTO)

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE

FPE - TESOURO

FPE - 5% MDE

                               GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
                               SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

                               COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA PARA 2025
( § 1º, art. 23 - PLDO/2025)



Governo do Estado de Roraima
Governadoria

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

OFÍCIO Nº 148/2024/GOV/GAB

Boa Vista - RR, 30 de agosto de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado de Roraima - MPE/RR
Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro - Boa Vista/RR

Assunto: Dados Orçamentários para elaboração do PLOA/2025.

Senhor Procurador-Geral,

Ao cumprimentá-lo, encaminho, em anexo (14257269), dados
orçamentários consolidados a serem utilizados como parâmetro para fins de
elaboração da proposta orçamentária, exercício de 2025, conforme preconiza o
artigo 23 da Lei n 2.036, de 19 agosto de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para
a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de
2025.

Atenciosamente,

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador
do Estado de Roraima, em 30/08/2024, às 12:57, conforme Art. 5º, XIII, "b",
do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 14262045 e o
código CRC C23C0774.
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